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MEMoRLAL DEscRtfwo E EspEc/HcAçôEs rÉcÚtcAs

í. rNrRoDUçÃo

O presente memorial tem por objetivo descrever os seryiçqs da expansão proposto, bem como
estabelecer condiçôês e tipos de materiais a serem empregados, assim como detalhes construtivos
acerca dos serviços que ocorrerão na Obra referente a Expansão das redes de água e esgoto, situado
em diversas ruas do Município de Jaguaribe/CE.

2. GENERALIDAOES

Dados gerais

' Jaguaribê é um município brasileiro do estado do Ceará. Sua população estimada, de acordo com
estudo de estimativa populacional reãlizado pelo IBGE, em 2019, era de 34.682 habitantes. A sua
área tenitorial é de 1877 km2, o que conesponde a uma densidade de 18,4 hab/km'?. Todo o território

está localizado na bacia hidrográÍica do rio Jaguaribe, que corta o município no sentido norte-sul
passando pela sede municipal.

O relevo é levemente acidentado e de baixa altitude com menos de 200 m de altitude na maior parte

do território, apresentando as seguintes coordenadas geográficas:

o Latitude: 5' 53' 27" S

o Longitude: 38'37' 19" O

Acesso

O acesso ao município a partir de Forlaleza, pode ser feito através da BR-1 16 percorrendo um

trajeto de 291 km. A figura a seguir apresenta o mapa do município e a situação em relaçâo ao

Estado do Ceará.
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Fig. 01 - Mapa de Localização do Município

3. NORMAS

Fazem parte integrante deste, independente de transcriçáo, todas as normâs, especificações e
métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação com os serviços
objeto do contrato.

Os serviços deverâo estar em plena concordância com as normas e recomendações da AssociaÉo
Brasileira de Normas Técnicas (ABTN) e das concessionárias locais, assim como, com o código de
Obras do Município em vigor.

_ Prevalecerá sempre o primeiro, quando houver divergência entre:

. As presentes especificações e os projetos;

o As normas da ABTN e as presentes especificaçõês;

o As normas da ABTN e aquelas recomendadas pelos fabricantes de materiais;

o As cotas dos desenhos e as medidas em escala sobre estes;

o Os desenhos em escalas maiores e os em escala menores;

o Os desenhos com data mais recente e os com data mais antiga;

4. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

A execuçáo da obra ficará a cargo da emprêsa contratada, Empreiteira, após processo licitatório, que
deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica da Obra, junto ao Conselho Regional
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de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, do
local e atender as espêcificaçôes deste memorial e do contrato de prestação de serviço que será
celebrado entre a Empreiteira e a Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE.

Para a execução dos serviços serão necessários ainda os procedimentos normais de regularização
do Responsável Técnico da Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao comando da obra,
diário de obra, licenças e alvarás.

Todo material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de 'la. qualidade, sendo
respeitadas as especiÍicações referentes aos mesmos.

Para o perfeito entendimento destas Especificações, é estritamente necessária uma visita do
'- construtor ao local da obra, para que sejam vêrificâdas as reais condições de trabalho, âssim como

seja feito um levantamento de dúvidas, sendo estâs dissipadas pelo Setor Técnico do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto do município de JaguaribeiCE.

Todos os materiais retirados e/ou substituídos da obra, serão de SAAE, Íicando ao critério da
fiscalização o destino dêstes materiais, podendo estes serem rêaproveitados ou ainda negociados
com o construtor por serviços não previstos.

A Empreiteira fica obrigada a dar andamento conveniente as obras, mantendo no local dos serviços
e a Írente deles, de forma efetivâ e eficiente, um engenheiro residente devidamente credenciado.

5. FTSCALTZAçÃO

A Fiscalização dos serviços será feita pelo SAAE, por meio do seu Responsável Técnico e preposto,
portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter-se ao que for determinâdo pelo fiscal.

- A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional
devidamênte habilitado e residente, que a representará integralmente em todos os atos, de modo
que todas as comunicações dirigidas pelo SAAE (contratante) ao preposto da Empresa executora
terão eficácia plena e total, e serão considêradas como feitas ao próprio empreiteiro. Por outro lado,
toda medida tomada pelo seu preposto será considerada como tomada pelo empreiteiro. Ressaltado
seja, que o profissional devidamente habilitado, preposto da Empresa executora, deverá estar
registrado no CREA ou CAU local, como Responsável Técnico pela Obra que será ediÍicada.

Fica a Empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do preposto,
que esteja sob suas ordens ê em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela Fiscalização, sem havêr
necessidade de declaração quanto aos motivos. A substituição deverá ser rcalizada dentro de 24
(vintê e quatro) horas.

Poderá a Fiscalização paralisar a execuÉo dos serviços, bem como solicitar que sejam refeitos,
quando eles nâo forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com a boa técnica
construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da Empreiteira.
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A presença da Fiscalizaçâo na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da
perante a legislaçáo vigente.

Deverá ser mantido no escritório da obra/canteiro de obra um jogo completo e atualizado do projêto
de arquitetura e dos projetos complementares, as especmcaçôes, orçamentos, cronogramas e
demais elementos técnicos pertinentes à ediÍicação, bem como o Diário de Obra, que será o meio de
comunicação entre o SAAE (Contratante) e a Empreiteira, no que se refere ao bom andamento da
obra.

A liberação das faturas coÍrespondentes a serviços executados depênderá sempre da aprovação de
técnico legalmente habilitado do SAAE de Jaguaribe

6, DESPESAS DE MATERIAIS, i'ÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

As normas aprovadas ou recomendadas, as especiÍicaçóes, os métodos e ensaios, os padróes da
Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas rêferentes aos materiais já normalizados, a mão de obra
e execução de serviços espêciÍicados, serão rigorosamente exigidos.

Em caso de dúvidas sobre a qualidade ou as especificaçôes dos matêriais, poderá a Fiscâlização
exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira.

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras, de
propriedade do convenente, assim como das já construÍdas e ainda não recebidas dêfinitivamente,
serão de total responsabilidade da empreiteira.

Todas as despesas referentes aos serviços, materiais, mâo de obra, leis sociais, vigilância, licenças,
multas e taxas dê qualquer natureza, Íicarão â cârgo da Emprêitêira êxecutora da Obra.
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MOVIMENTO DE TERRA

Compreendê todas as operações necessárias à escavaçâo, rêaterro, transporte e regularização dos
locais de implantação das redes:

- Escavação manual e mecanizada de valas em solo de 1a,2a e 3t catêgorias, com profundidades
variadas conforme projeto;

- Reaterro com compactação mecânica e controle tecnológico;

- Nivelamento de fundo de valas com lastro de areia;

- Esgotamento com conjunto moto-bomba 20 m3/h, H=6m.c.a, para drênagêm de água acumulada

-. em valas;

- Transporte de solo excedente com distância de até 5 km.

REDE DE ESGOTO

Compreende a instalação de tubulações, dispositivos e estruturas para coleta e tÍansporte de esgoto:

- Fornecimento e assentamento de tubos PVC JEI DN 100, 150 e 200 mm conforme NBR 7362;

- lnstalação de conexões como sêlins elásticos, curvas, anéis de borracha, joelhos, e tampóes;

- Dispositivos hidráulicos como registros de gaveta, válvulas dê rêtenção, comportas em aço inox,

mancal intermediário e medidor de vazão ultrassônico;

- Execução de poços de visita com anéis de concreto de 1.000 mm de diâmetro e caixas de inspeção
padrão CAGECE;

- Execução de ramais intradomiciliares com tubo de 100 mm;

- Rebaixamento de lençol freático quando necessário paÍa pêrmitir a escavação em profundidade

adequada.

ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO (EEE)

- Compreende a implantação de unidade de bombeamento do esgoto com conjunto moto-bomba

submersível de 10CV;

- lnclui base de concreto, lastro, instalação de quadro de comando, ponto elétrico e sistema de

medição em poste;

- lnstalação de comportas, registros, tubulações em ferro fundido e grade de proteção em fibra de

vidro pultrudada.
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REDE DE ÁGUA

Prevê a distribuição de água potável com:

- Fornecimento e assentamento de tubos PVC PBA JEI classe 12 DN 50, 75 e 100 mm conforme
NBR 5647;

- Conexões como cruzetas, curvas, tês de redução e colares de tomâda de polipropileno com travas;

- Ligâções prediais com tubo PEAD de 20 mm, adaptadores e uniões de polipropileno, conforme NBR
15561;

- Execução de ligaçôes padronizadas conÍormê exigências da CAGECE.

RECOMPOSTçÃO DE PAVIMENTAÇÃO

Compreende os serviços de restauração dos pavimentos daniÍicados:

- Retirada de pavimêntos em paralelepípedo, pedra tosca e asfalto;

- Recomposição com reaproveitamento e adição de material novo quando necêssário;

- Aplicação de areia asfáltica usinada a frio (AAUF) e a quente (AAUO);

- Recomposição de capa em arêia asfáltica com espessura de 5 cm;

- Recomposição de passeio cimentado e meio-fio êm concreto;

- Raspagem e limpeza final do terreno para entrega da obra.

Todos os serviços serão executados com rigoroso controle de qualidade, conforme as êspecificaçóes
do projeto executivo, observando-se as boas práticas da engenharia, legislação ambiental e normâs
da ABNT pertinentes.
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